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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000029504
NOME DO INFRATOR: FAZENDA SANTA INES - SELMA DOTTA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 §1° da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225 da Consti-
tuição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DETERMINOU A ANULAÇÃO do Auto de 
Infração: 8853/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos. Quanto à 
área embargada, conforme Termo de Embargo n° 755/2016, observadas 
as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2015/0000004707
NOME DO INFRATOR: DOUGLAS DALBERTO NAVES
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de In-
fração nº 2734/2015/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal 
da pretensão executória, nos termos da Súmula 467 do Superior Tribunal 
de Justiça, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, 
observando as formalidades legais
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2015/0000031261
NOME DO INFRATOR: CLEIA GOMES DE SOUZA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995 c/c art. 
3° inciso VII do Decreto Federal de n° 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 §1° da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de In-
fração nº 3169/2015/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal 
da pretensão executória, nos termos da Súmula 467 do Superior Tribunal 
de Justiça, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, 
observando as formalidades legais
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2015/0000034105
NOME DO INFRATOR: ERLI MARTINS DE MELO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995 c/c art. 
3° inciso VII do Decreto Federal de n° 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 §1° da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de In-
fração nº 8628/2015/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal 
da pretensão executória, nos termos da Súmula 467 do Superior Tribunal 
de Justiça, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, 
observando as formalidades legais
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2015/0000036939
NOME DO INFRATOR: MARIA CELSA CABRAL SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração 
n° 3255/2015/GEFLOR, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção do embargo, conforme Termo de Embargo n° 1020/2015 , 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000005144
NOME DO INFRATOR: ANA MOREL RICARDI DE GROOT
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/21-01-00200, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/21-01-00066, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000005886
NOME DO INFRATOR: MARIA ODETE MOURA ALVES
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/21-02-00325, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 

artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/21-02-00109, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000005901
NOME DO INFRATOR: KAIO FONTES MOURA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/21-02-00330, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/21-02-00111, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000003846
NOME DO INFRATOR: ISAIDIA SILVA LIMA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonân-
cia com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/21-01-00318, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/21-01-00150, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000003921
NOME DO INFRATOR: JOÃO ANTÔNIO PARANHOS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/21-01-00231, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/21-01-00080, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000004600
NOME DO INFRATOR: ADÃO FREITAS DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonân-
cia com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/21-01-00367, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/21-01-00190, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000007407
NOME DO INFRATOR: FLORA MARIA DOS SANTOS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 da Constituição Federal de 1988, em consonância 
com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/21-01-00370, nos termos do art. 137 inciso I da Lei Estadual n° 
5.887/1995 com fulcro na Súmula 473 do Superior Tribunal Federal, ante 
a ausência de motivação, o que tornou o auto em comento incapaz de pro-
duzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000003498
NOME DO INFRATOR: IRINEU ANDRE RONSKA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/21-01-00176, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/21-01-00049, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000003516
NOME DO INFRATOR: ESPÓLIO WOUTER DE GROOT
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.


